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EDITAL 

PREGÃOPRESENCIAL Nº 019/2019/PMNSS/NS SOCORRO-SRP 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

1.0 – PREÂMBULO 

2.0  

 

1.1 – O Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, através de sua 

Pregoeira, designada pela Portaria n° 682 de 28 de Novembro de 2018, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

para REGISTRO DE PREÇOS - SRP, MENOR PREÇO GLOBAL, regida pela Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 

atualizada, observada a Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto 

Municipal n° 509/2007,que regulamenta o Pregão, e o Decreto Municipal n° 16.613/2019, 

que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.  

 

1.2 -Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação deverão ser 

entregues na sessão pública que será realizada às 09:00h (nove horas) do dia 21 de 

agosto de 2019 ,no Centro Administrativo José do Prado Franco, situado na Rua Antonio 

Valadão s/n – Nossa Senhora do Socorro/SE, sede da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora 

do Socorro, Setor de Licitação, obedecidas as condições e exigências que se seguem. 

 

1.3–Opresente Edital encontra-se à disposição para consulta dos interessados no site 

www.socorro.se.gov.br, ou na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua 

Antônio Valadão, S/N – Centro Administrativo José do Prado Franco – sede – Nossa Senhora 

do Socorro/SE- CEP 49160-000, de Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de expediente, no 

horário das 08:00h às 14:00h, pelos telefones: (79) 2107-7823 ou através do email: 

licitacao.pregao@socorro.se.gov.br. 

 

2.0 – OBJETO 

 

2.1 – Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS visando futura 

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Telefonia Móvel 

para atender as necessidades de todos os órgãos e entidades Públicas do Município 

de Nossa Senhora do Socorro - SE, conforme especificações e quantitativos 

constantes do Termo de Referência – Anexo I deste edital. 

 

3.0 – ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1 –GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será a Município de Nossa Senhora do 

Socorro/SE CNPJ n° 13.128.814/0001-58, por intermédio da Secretaria Municipal da 

Fazenda. 

 

3.2 –PARTICIPANTES: Os Órgãos Participantes são:  

 Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro - PMNSS 

 Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

 Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – SMTT 

mailto:licitacao.pregao@socorro.se.gov.br
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4.0 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 - Poderão participar da presente licitação empresas do ramo do objeto da licitação, que 

no dia, hora e local designados para a realização do Pregão se fizerem representar na forma 

do Item 5.0 deste Edital. 

 

4.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

4.3 - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

 

4.3.1 –As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa 

constante da Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar ao Pregoeiro comprovação da 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, mediante Certidão expedida pela 

respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36, de 02 de 

março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, emitida no 

ano vigente. 

 

4.4 – A documentação exigida no item anterior deve ser apresentada na fase de 

credenciamento. 

 

4.5 – As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a Certidão 

Simplificada estabelecida no item 4.3.1 deste Edital,estarão abrindo mão do tratamento 

diferenciado lhes concedido pela Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.6 - Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem 

em uma ou mais das seguintes situações: 

 

4.6.1 -em processo de falência, sob concurso de credores; recuperação judicial ou 

extrajudicial, em dissolução ou liquidação; 

 

4.6.2 -reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, devido ao vulto 

da licitação ser incompatível com as exigências legais para a participação deste tipo de 

sociedade; 

 

4.6.3 -estrangeiras que não funcionem no Brasil; 

 

4.6.4 -que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que 

tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública.  

 

4.6.5 -que tenham como sócios servidores públicos do Município. 

 

5.0 – CREDENCIAMENTO 

 

5.1 - Antes da abertura dos envelopes de propostas, ocorrerá a fase de credenciamento, 

onde serão vistos e identificados os representantes de cada licitante. 
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5.1.1 – Concluído o credenciamento, que terá início no horário previsto no preâmbulo deste 

Edital, não serão mais aceitos novos participantes no certame. 

 

5.2 -Somente poderão participar da fase de lances verbais desta licitação as empresas que 

atendendo as condições estabelecidas no item 4.0, no dia, hora e local da realização do 

Pregão,se fizerem representar por pessoa com poderes para formular ofertas e lances 

verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes 

a este Pregão comprovados tais poderes da seguinte forma: 

 

5.2.1 - Se proprietário ou sócio: através do contrato social e da carteira de identidade ou 

outro documento equivalente (com foto); 

 

5.2.2 - Se por outra pessoa: mediante apresentação de instrumento público ou particular de 

procuraçãoANEXO II (Art. 653, do Código Civil), conferindo-lhe poderes para formular 

ofertas e lances de preço, assinar documentos, e praticar os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da representada, inclusive renunciar ao direito de interpor e desistir de 

recursos, acompanhada do ato de investidura de quem a firmou e da carteira de identidade 

ou outro documento equivalente (com foto). 

 

5.3 - Os documentos referidos nos itens 5.2.1 e5.2.2 deverão ser apresentados em separado 

dos envelopes proposta e habilitação, durante o ato específico para o credenciamento e/ou 

representação, e em forma de cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais, estes 

para fins de conferência, sendo que as cópias farão, posteriormente, parte dos autos. 

 

5.4 - O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido 

de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a 

licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Habilitação” 

relativos a este Pregão, sendo mantido, porém, o seu preço apresentado na proposta escrita, 

para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 

5.5 – Não será permitido um mesmo representante para mais de uma empresa, sendo 

admitido, porém, o credenciamento de mais de um representante para a mesma empresa, 

sendo que apenas um poderá se manifestar a cada sessão. 

 

5.6 - As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, 

conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002. A referida declaração 

deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos 

envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como 

modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital; 

 

5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, após o 

credenciamento e início da fase de lances, a não ser como assistente ao ato público; 

 

5.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa 

constante da Lei Complementar n° 123/06 e descrita nos subitens 8.3.6 a 8.3.6.1.2 deste 

Edital, deverão apresentar ao Pregoeiro comprovação da condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, mediante Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na 
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forma do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36, de 02 de março de 2017, do Departamento 

de Registro Empresarial e Integração – DREI, emitida no ano vigente. 

 

6.0 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

6.1 – As propostas deverão ser confeccionadas e impressas no papel timbrado da licitante, 

datadas com a data prevista para abertura da licitação, carimbadas e assinadas pelo sócio ou 

proprietário da empresa. 

 

6.1.1 – Caso a proposta seja assinada por pessoa que não faça parte do Contrato Social, a 

mesma deverá comprovar ter poderes para assinar a proposta, através de procuração pública 

ou particular. 

 

6.2 - Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, devendo o licitante ofertar o 

preço unitário e total em algarismo e por extenso, na moeda corrente do país, sendo 

desconsideradas as propostas que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou 

entrelinhas, que possam suscitar dúvidas, especialmente em se tratando de valores, assim 

como não serão consideradas as propostas que desatenderem a qualquer exigência do 

presente Edital e seus Anexos. 

 

6.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original 

ou cópias autenticadas em cartório inclusive no verso de parte integrante do documento ou 

cópias acompanhados do original para serem autenticadas por Servidor da Administração ou 

publicação na Imprensa Oficial. 

 

6.4 – Os documentos para credenciamento do representante, as propostas e os documentos 

de habilitação deverão ser acondicionados em três envelopes separados, lacrados e 

rubricados em suas extremidades, subscritos da seguinte forma: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.0 – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

7.1 –Os envelopes deverão ser entregues lacrados, na sessão pública que será realizada na 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE, Setor de Licitação, no dia e hora 

fixados no preâmbulo deste Edital. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

8.1. A proposta de preço deverá ser formulada com base nas especificações e exigências 

contidas no Termo de Referência– Anexo I, deste edital, bem como deverá obedecer às 

seguintes exigências:  

 

 

PREGÃO PRESENCIAL  

Nº ___/2019/PMNSS-SRP 

 

CREDENCIAL 

 

 

LICITANTE: _______________. 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL  

Nº ____/2019/PMNSS-SRP 

 

ENVELOPE 01 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: _________________. 

 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nº ____/2019/PMNSS-SRP 

 

ENVELOPE 02 

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

LICITANTE: _____________ 

_________________. 

 

 

LICITANTE: ______________. 
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8.1.1.Ser apresentada de acordo com o modelo previsto no ANEXO I (Apêndice modelo 

de proposta), em papel timbrado da licitante, em 01(uma) via digitada/datilografada, 

redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos, entrelinhas ou ressalvas, 

devidamente datada e assinada pelo seu representante legal (devidamente identificado). 

Deverão estar incluídos nos preços unitários e global ofertados todos os custos do frete, mão-

de-obra, ICMS, e outros encargos que venham incidir no fornecimento do objeto, 

abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários a execução do objeto, em 

perfeitas condições e a manutenção destas condições durante o prazo de vigência do 

instrumento de contrato. 

 

8.1.2.Os valores apresentados deverão ser expressos em números, na moeda corrente 

nacional, em caso de divergências entre os valores unitários e global, será considerado o 

primeiro, e entre os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o por extenso; 

 

8.1.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da 

entrega da proposta, e validade do lance, de 60 (sessenta) dias contados da data da abertura 

da sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem convocação para a assinatura do 

instrumento do contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

 

8.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao 

preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos 

termos originais, exceto quanto ao valor da proposta, caso a licitante seja classificada para a 

etapa de lances; 

 

8.3. Cada licitante somente poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta comercial. Caso 

seja apresentada mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará todas as suas propostas 

desclassificadas para todos os efeitos; 

 

8.4. A formulação e o encaminhamento da proposta de preços em desconformidade com as 

exigências previstas neste Edital e no Termo de Referência,implicará na sua 

desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente. 

 

8.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do Edital e seus 

Anexos, e sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento e, ainda, proposta que apresentem valores simbólicos, ou irrisórios, de valor 

zero, excessivos ou manifestamente inexeqüíveis; 

 

8.6.Durante a sessão pública, o Pregoeiro poderá efetuar correções de possíveis vícios de 

natureza formal existentes nas propostas apresentadas, tais como:  

 

8.6.1. A falta de data, rubrica, dada bancários, ou observações formais que deveriam constar 

na proposta e que poderá ser suprida na sessão, pelo representante legal da licitante 

presente a reunião de abertura dos envelopes, e que possua poderes para esse fim; 

 

8.6.2. Discordâncias entre os preços unitários e globais, onde prevalecerão os primeiros; 

discordâncias entre os valores numéricos e por extenso prevalecerão os últimos; 

 

8.6.3. Erros de cálculos decorrentes de multiplicação ou soma dos valores informados. 
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9.0 – ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

9.1 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão. 

 

9.2 – Não serão aceitas propostas que apresentarem preço unitário ou global simbólico, 

irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

 

9.3 -O Pregoeiro poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do Município para embasar 

suas decisões. 

  

10.0 – DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

10.1 – Serão desclassificadas: 

 

10.1.1 – As propostas que não atendam as exigências deste Edital e de seus Anexos; 

 

10.1.2 – As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis; 

 

10.2 – Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado, 

apurados mediante pesquisa de preço feita pelo Setor de Compras deste Município e 

inexequíveis aqueles que não venham a ter sua viabilidade demonstrada através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

 

10.3 –Na análise da aceitação das propostas, havendo dúvida sobre a exequibilidade dos 

preços de uma ou mais propostas, o Pregoeirofixará o prazo de 24hs (vinte e quatro horas) 

para que as licitantes que ofertaram preços com indícios de inexequibilidade apresentem 

asNotas Fiscais de Compras e asPlanilhas de Custos Contábeis demonstrando que o valor 

ofertado para venda apresenta a incidência de todos os impostos pertinentes à 

comercialização dos produtos e o lucro,para fins de comprovação da exequibilidade de seus 

preços. 

 

10.3.1 – O prazo estabelecido no item 10.3 poderá ser prorrogado por igual período, a 

pedido da licitante, desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 

 

10.4 – A não comprovação da exeqüibilidade dos preços ou a não apresentação da 

documentação estabelecida no item anterior dentro do prazo estabelecido, será motivo para 

desclassificação das propostas relativas aos itens com preços considerados inexequíveis, com 

base no Art. 48, II, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

10.5 – No caso de todas as propostas serem desclassificadas o Pregoeiro poderá fixar o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas dos defeitos 

motivadores de sua desclassificação, nos termos do art. 48 §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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11. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 

 

11.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 

11.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, a Pregoeira procederá a abertura das 

Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a conseqüente 

divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas; 

11.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do 

MENOR PREÇO GLOBAL, observados os prazos máximos para a prestação dos serviços, as 

especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste 

edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os 

praticados no mercado; 

11.4. Serão qualificadas pela Pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que 

apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais 

Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas será 

adotado o critério de menor preço mensal; 

11.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão 

admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes, ou, conforme 

o caso, por meio dos procedimentos elencados nos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital; 

11.5.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar 

n.º 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de melhor preço; 

11.5.2. Para efeito do disposto no subitem 9.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão adotados 

os seguintes procedimentos: 

11.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço, para determinação 

da ordem de oferta dos lances; 

11.5.2.2. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do subitem 9.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que, 

porventura, se enquadrem na hipótese do subitem 9.5.1 deste Edital, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1 

acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta; 

11.5.2.4. Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 

9.5.1 a 9.5.2.3 acima, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de 

menor preço; 

11.5.3. O disposto nos subitens 9.5.1 a 9.5.2.4 acima, somente se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

11.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, 

também, para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por meio 

dos procedimentos elencados nos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital; 
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11.7. A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 

9.3 a 9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior 

preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor; 

11.8. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem 

como o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação 

às Licitantes e concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão; 

11.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 

11.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às 

correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por 

escrito. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 

11.11. Será vencedora aquela que ofertar o menor preço; 

11.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, 

todas as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, 

ou quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8; 

11.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade 

entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a 

contratação, ficando vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) 

estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) 

correspondente(s); 

11.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira 

examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), 

decidindo, motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com 

valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 

11.15. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno porte mais bem classificada(s) 

será(ão) convocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), no prazo máximo de 5 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o 

estabelecido no §3º, art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

11.16. A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à 

redução do preço; 

11.17. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após 

negociação com a Pregoeira, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação 

de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas 

condições de habilitação, descritas no item 8 deste edital; 

11.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a 

habilitação, a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará com a 

sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) item(ns) 

ofertado(s); 

11.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, 

obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das 

Licitantes presentes à sessão deste Pregão; 

11.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a 

Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a 

proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento, bem 

como decisões proferidas em sede de recurso; 
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11.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para 

assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pela Pregoeira, 

Equipe de Apoio e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes presentes; 

11.22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das 

Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre 

assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 

11.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(n) ofertado(s); 

11.24. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 

11.25. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da 

Pregoeira, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das 

Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a 

ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão da Pregoeira; 

11.26. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o 

Pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 

8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova 

documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação; 

 

 

12.0 – HABILITAÇÃO 

 

12.1 - Para habilitação na presente licitação, as licitantes apresentarão documentação 

relativa a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e 

Qualificação Econômico-Financeira, conforme abaixo: 

 

12.2 – Habilitação Jurídica: 

 

12.2.1 – Registro comercial no caso de empresa individual; 

 

12.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as suas alterações ou sua 

consolidação, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

12.2.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

 

12.2.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

12.3 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

12.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

12.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 
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12.3.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (CRF); 

 

12.3.4 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante. 

 

12.3.5 – Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho(CNDT); 

 

12.4 -Para àquelas certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo o 

Pregoeiroconsiderará o prazo de validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua 

emissão. 

 

12.5 – As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão 

apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

12.6 –Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as 

microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme disposto no Art. 

43, §1°, da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

12.7 – A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

12.8 - O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, somente é 

aplicável no que concerne aos documentos relativos a Regularidade Fiscal, conforme previsto 

no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 e Art. 29, inciso I a IV da Lei 8.666/93. O 

tratamento diferenciado não é aplicável a Habilitação Jurídica, Regularidade Trabalhista, 

Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

 

12.9 – Qualificação Técnica: 

 

12.9.1. Independente do cumprimento das exigências relativas à Habilitação Jurídica, 

Econômico-Financeira e Fiscal, a Contratada deverá:  

12.9.2. Apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em documento timbrado, e que comprove a 

aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos equivalentes com o objeto da contratação, contendo as seguintes 

informações:  

a) identificação do órgão ou empresa emitente com nome ou razão social, CNPJ, endereço, 

nome da pessoa responsável e função no órgão ou empresa, telefone e fax para contato;  

b) indicação do Contratante de que foram atendidos os requisitos de qualidade e prazos 

requeridos (descrição, duração e avaliação dos resultados);  
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c) descrição das principais características dos serviços, comprovando que a Contratada 

executa ou executou o objeto da contratação; 

d) comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação, mediante cópia de Contrato de Concessão ou do Termo de Autorização 

para a prestação de Telefonia Móvel, outorgada pelo poder concedente (ANATEL) nos termos 

da legislação em vigor, ou cópia do extrato de sua publicação em Diário Oficial da União. 

12.9.3. Os atestados de capacidade técnica, a serem utilizados para comprovação dos 

serviços executados, deverão referir-se a um período mínimo de 12 (doze) meses.  

12.9.4. Ficará a cargo da Contratante, caso julgue necessário, realizar diligências para 

averiguação dos serviços prestados.  

12.9.5. No caso de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 

empresa licitante vencedora.  

12.9.6. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

licitante empresas controladas ou controladoras da empresa licitante ou que tenha pelo 

menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da 

empresa licitante.  

12.9.7. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

12.9.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços. 

 

12.10 – Qualificação Econômico-Financeira: 

 

12.10.1 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício anterior, já exigível 

na forma da Lei, registrado ou autenticado pelaJunta Comercial, ondesecomprove a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 

03(três) meses da data de apresentação da proposta.  

 

12.10.1.1- A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante 

análise das demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez 

Geral – ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo: 

 

                              Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG =             --------------------------------------------------------- 

                               Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

12.10.1.2 – Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula 

acima ou em folha à parte, carimbada e assinada pelo contador da empresa; 

 

12.10.1.3 – As empresas constituídas no presente exercício de verão apresentar, para fins 

de comprovação da sua situação econômico-financeira, o balanço de abertura registrado ou 

autenticado pela na Junta Comercial, não lhes cabendo apresentar o cálculo do índice de 

liquidez geral.  

 

12.10.2 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante ou através da internet. 
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12.11 – Outros Elementos: 

 

12.11.1 – Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo IV. 

 

12.12 – A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação 

da licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação 

exigida, exceto nos casos estabelecidos no item 12.6 deste edital. 

 

12.13 – No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) 

atestado(s) apresentado(s) pelas licitantes, o Pregoeiro fixará o prazo de 24h(vinte e quatro 

horas), para apresentação de documentos como: contrato(s) de fornecimento, nota(s) de 

empenho(s), nota(s) fiscal(is), autorizações de fornecimento, entre outros, conforme o caso, 

que deram origem ao(s) atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das 

informações, com base no Art. 43, §3° da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado. 

 

12.14 –No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos 

defeitos motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. 48 §3º, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

13.0 – IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL 

 

13.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o fizer até 

02 (dois) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, de acordo com o 

Art. 14 do Decreto Municipal n° 509, de 29 de outubro de 2007, apontando de forma clara e 

objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

 

13.1.1 - Caberá o Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme Art. 14 

§ 1º do Decreto Municipal n° 509, de 29 de outubro de 2007, sobre a impugnação interposta. 

Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será 

designada para a realização do certame. 

 

13.1.2 – A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

13.2 – As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito, impressas no papel 

timbrado da licitante, carimbadas e assinadas pelo Representante Legal da Empresa e 

protocoladas no Setor de Licitação. Deve, ainda, ser anexado à impugnação cópia do contrato 

social da empresa, RG e CPF do sócio se interposta pelo sócio e se interposta pelo 

Procurador, procuração com firma reconhecida em Cartório, contrato social, RG e CPF do 

Procurador da Licitante. 

 

13.3 – Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito, impressos no papel 

timbrado da licitante, carimbados e assinados pelo Representante Legal da Empresa e 

encaminhados o Pregoeiro via fax ou através do e-mail licitacao.pregao@socorro.se.gov.br 

até 02(dois) dias úteis da data designada para realização do Pregão. 

 

 

mailto:licitacao.pregao@socorro.se.gov.br
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14.0 - RECURSOS 

 

14.1 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser 

feita ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, 

momento a partir do qual será concedido ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para 

apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.   

 

14.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo o 

Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 

 

14.1.2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados, nos termos do Art. 109, §5º, Lei n° 8.666/93. 

 

14.1.3 – O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

14.1.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, das 08:00h às 14:00h. 

 

14.1.4.1 - quanto a sua interposição, o prazo de 03(três) dias, a contar da manifestação de 

sua intenção de recorrer, registrada em ata; 

 

14.1.4.2 - a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante, quando 

apresentação das razões do recurso; 

 

14.1.4.3 - a legitimidade e o interesse recursais; 

 

14.1.4.4 - a fundamentação. 

 

14.1.5 – Findo o prazo para contrarrazões o Pregoeiro analisará o(s) recurso(s), instruirá o 

processo e poderá reconsiderar sua decisão ou, então, o encaminhará ao Prefeito Municipal 

dentro do prazo de 03(três) dias. O Prefeito Municipal terá o prazo de 03(três) dias para 

decidir sobre o recurso. Proferida a decisão será informada a(s) licitante(s) recorrente(s). 

 

15.0 – PROPOSTA REFORMULADA 

 

15.1 –A(s) Licitante(s) Vencedora(s) terão o prazo de 01(um) dia útil para apresentação da 

Proposta Reformulada original. 

 

15.2 – A Proposta Reformulada deverá ser confecciona de acordo com o modelo de proposta 

deste Edital, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 

a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo Representante Legal da Licitante. 
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16.0 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

16.1 –O objeto da licitação será adjudicado a(s) licitante(s) vencedora(s), por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pelo Prefeito Municipal, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

 

16.2 –Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito 

Municipal homologará o procedimento licitatório.  

 

17.0 – FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

17.1 - Homologado o resultado da licitação, o Município (Órgão Gerenciador), respeitada a 

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, 

terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

 

17.2 - O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pelo Município. 

 

17.3 –No caso da licitante vencedora não atender a convocação ou se recusar a assinar a Ata 

de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, 

poderá o Município convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

17.4 – O Órgão Gerenciador providenciará a assinatura da Ata de Registro de Preços e 

encaminhará cópias aos órgãos participantes, quando houver. 

 

17.5 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

17.6 – Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

 

17.6.1 –os preços e quantitativos da Licitante mais bem classificada durante a etapa 

competitiva; e 

 

17.6.2 – os preços e quantitativos das Licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou 

serviços em valor igual ao da Licitante mais bem classificada. 

 

17.7 – Caso haja mais de uma Licitante na situação de que trata o subitem 17.6.2, estas 

serão classificadas segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. 

 

17.8 – O registro a que se refere o item 17.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

reserva, no caso de exclusão da primeira colocada, nas hipóteses previstas no item 20.0 

deste Edital. 
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18.0 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

18.1 –O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços e 

nas condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

18.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contada da data de 

sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do artigo 15 da Lei 8.666/93. 

 

19.0 – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

19.1 –O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal da Fazenda, único responsável pela 

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desse processo licitatório. 

 

20.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1 – O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

20.1.1 –A pedido, quando:  

 

20.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior;  

 

20.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 

20.1.2 – Por iniciativa do Órgão, quando: 

 

20.1.2.1 – Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  

 

20.1.2.2 – Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório;  

 

20.1.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  

 

20.1.2.4 – Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

20.1.1.5 – Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Notas de 

Empenho ou as Ordens de Fornecimento da Ata de Registro de Preços, sem justificativa 

aceitável;  

 

20.1.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  

 

20.1.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 

registro.  
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21.0 - DO CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

 

21.1 –Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

21.2 –Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as fornecedoras para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

21.3 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 

registro, e definidos o novo preço a ser pactuado pela Administração, a Licitante Vencedora 

registrada será convocada pelo Município para alteração do preço da Ata de Registro de 

Preços, mediante aditamento.  

 

21.4 – As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

21.5 – A ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

21.6 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e aFornecedora 

não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

 

21.6.1– liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

daOrdem de Fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

 

21.6.2 – convocar as demais Fornecedoras para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

 

21.7 –Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

22.0 - CONTRATAÇÃO  

 

22.1 – O Termo de Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado somente nas hipóteses previstas nos incisos do art. 57, 

§1º da Lei n° 8.666/93. 

 

23.0 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

23.1. Cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em especial no que se 

refere à implantação,operação e níveis de serviço. 

23.2. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, 

estadual ou no Distrito Federal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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23.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

23.4. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7(sete) 

dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de 

interrupções programadas. 

23.5. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o 

funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 

7 (sete) dias por semana, disponibilizando à CONTRATANTE, e/ou a quem esta designar, um 

atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada, disponível em horário 

comercial, excluindo a disponibilização de central de atendimento no estilo “Call Center”. 

23.6. Credenciar por escrito, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de 

decisão para representara CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade 

da execução dos serviços objeto deste Termo deReferência. 

23.7. O preposto deverá ser credenciado no prazo máximo de 24 horas úteis apos a 

assinatura do contrato. 

23.8. No momento do afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a 

CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de 

comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil. 

23.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE por intermédio de consultor designado para acompanhamento do contrato nos 

seguintes prazos: até 24 (vinte e quatro) horas corridas a contar de sua solicitação. 

23.10. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a 

obter uma operação correta e eficaz. 

23.11. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos 

serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

23.12. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 

formuladas. 

23.13. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que se refiram a CONTRATADA, independente de solicitação. 

23.14. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

23.15. Caso a CONTRATADA venha a disponibilizar nova tecnologia de funcionamento para o 

Serviço Móvel Pessoal (SMP), a CONTRATANTE poderá solicitar a migração, sem ônus, para 

essa tecnologia, desde que os aparelhos fornecidos tenham suporte para a mesma. Caso 

contrário, essa nova tecnologia deverá ser fornecida para os incrementos de novos acessos e 

nas trocas de aparelhos previstas no presente Termo de Referência. 

23.16. Apresentar mensalmente e de forma gratuita, a critério da CONTRATANTE, 

juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados de voz, em papel e/ou 

em arquivo eletrônico compatível com Microsoft Office Excel ou OpenOfficeCalc e, sob 

demanda, em arquivo de texto no formato TXT, incluindo detalhes das chamadas (número 

chamado e chamador, duração, data e hora da chamada, outros) e valor do serviço, que 

deverá conter todos os tributos e encargos, conforme preços contratados no processo 

licitatório. 

23.17. As faturas devem apresentar o detalhamento das chamadas por ramal ou linha, com 

quebra de página, ou seja, o início do detalhamento de um novo ramal ou linha deve ser feito 

sempre em uma nova página. 

23.18. O detalhamento da utilização do serviço de dados do ciclo de faturamento fechado 

também poderá ser solicitado à CONTRATADA esporadicamente, que enviará arquivo em até 
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03 (três) dias úteis, em formato eletrônico compatível com o descrito neste Termo de 

Referência. 

23.19. Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados 

pela CONTRATANTE,para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados, 

tais como manutenção, configuração, entreoutras. 

23.20. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das 

medidas cabíveis. 

23.21. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação da licitação oriunda deste Termo de Referência. 

23.22. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não 

podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 

problemas de funcionamento do serviço. 

23.22. Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do 

escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará as informações técnicas com a 

devida análise fundamentada que comprovem o fato para a CONTRATANTE, sem qualquer 

ônus para a mesma. 

23.23. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não seja em 

absoluto cumprimento ao contrato em questão. 

23.24. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta 

contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo 

de telecomunicações. 

23.25. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de 

serviços da CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo 

de outras providências nas demais esferas. 

23.26. A CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso com declaração de 

manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes no órgão ou entidade em 

razão do trabalho vinculado ao contrato assinado. Pela mesma razão a CONTRATADA deverá 

providenciar o termo de ciência da declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas 

vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado por todos os empregados da CONTRATADA 

diretamente envolvidos na contratação. 

23.27. A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais 

estabelecidos na forma do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quais sejam, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

atualizado do contrato. 

23.28. A entrega dos aparelhos deverá ser realizada pela CONTRATADA na Área Local em 

que será prestado o serviço, nos endereços vinculados aos CNPJ da CONTRATANTE que serão 

indicados no momento da assinatura do contrato. 

23.29. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem 

como zelar pela integridade da comunicação. 

23.30. Possibilitar à CONTRATANTE, na condição de assinante viajante, receber a prestação 

do serviço SMP e caixa postal (correio de voz), em redes de outras operadoras de serviço 

sem custo adicional. 

23.31. Providenciar o serviço referente a bloqueio de linhas móveis quando solicitado pela 

CONTRATANTE. A CONTRATADA não poderá cobrar por ligações e/ou serviços a partir da 

referida solicitação de bloqueio. Tal cobrança apenas poderá ocorrer quando da solicitação de 

desbloqueio pela CONTRATANTE e o restabelecimento completo da prestação do serviço pela 

CONTRATADA. Aplica-se neste caso, a regulamentação da ANATEL referente ao prazo de 

suspensão dos serviços. 
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23.32. O bloqueio dos dispositivos móveis somente poderá ser executado por solicitação de 

representante credenciado da CONTRATANTE. 

23.33. Providenciar, no prazo máximo de 48 horas, o serviço de troca de número e/ou troca 

de chip, sem qualquer ônus extra para a CONTRATANTE. 

23.35. Manter em funcionamento contínuo todos os acessos SMP e caixa postal (correio de 

voz). 

23.36. No caso de identificação de clonagem, providenciar em até 2 (dois) dias úteis a 

reparação, de forma que não haja interrupção dos serviços, devendo permanecer o mesmo 

número do chip substituído. 

23.37. Atender as solicitações de serviços de habilitação, troca de número, entrega de 

aparelhos ou qualquer outro tipo de serviço eventualmente solicitado, somente por Preposto 

designado.  

23.38. A CONTRATADA deverá permitir o bloqueio prévio do uso dos serviços de dados em 

deslocamento internacional, chamadas para códigos de acesso 0300, 0500, 0900 e similares, 

auxílio à lista (102), Hora Certa (130) e similares, serviços recebidos a cobrar (chamadas, 

SMS), salas de jogos e de bate-papos, sorteios e eventos via SMS e MMS, utilização avulsa 

de serviços de dados por meio dos terminais que não tenham assinatura de dados contratada 

e quaisquer serviços tarifados não cobertos pelo contrato. 

23.39. A entrega dos aparelhos e as habilitações das linhas deverão ser realizadas conforme 

demanda daCONTRATANTE, mediante Ordem de Serviço (OS) ou documento eletrônico. A 

entrega e habilitação incluindo a verificação de que os aparelhos constam da lista 

previamente aprovada, deverão ser efetivadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a 

contar da solicitação da CONTRATANTE. 

23.40. Os aparelhos móveis serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de comodato, 

observando-se que não será objeto de pagamento, a título de habilitação, qualquer taxa de 

serviço para a ativação dos aparelhos. 

23.41 Os aparelhos móveis deverão ser entregues à CONTRATANTE de acordo com os prazos 

de habilitação definidos deste Termo de Referência, incluindo todos os acessórios necessários 

à plena utilização dos serviços contratados, tais como carregador de bateria, cabos de dados, 

manual do usuário etc. 

23.42 Constatada divergência com a especificação técnica exigida ou qualquer defeito de 

operação, os respectivos aparelhos serão recusados, ficando a CONTRATADA obrigada a 

apresentar novo modelo, observado o prazo previstopara a entrega dos aparelhos. 

 

24.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

24.1 – Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais 

cominações legais, a Licitante que: 

 

24.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar a Nota de Empenho. 

 

24.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade 

de sua proposta. 

 

24.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no edital. 

 

24.1.4 – Apresentar documentação falsa. 

 

24.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 
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24.1.6 – Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

 

24.1.7 – Não mantiver a proposta. 

 

24.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

 

24.1.9 – Fizer declaração falsa. 

 

24.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

 

24.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a 

Contratada as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial 

do contrato: 

 

24.2.1 – Advertência. 

 

24.2.2 – Multa de 1% (um por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no 

caso de atraso na entrega. 

 

24.2.3 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, 

no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho. 

 

24.2.4 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, 

no caso de inexecução total ou rescisão por culpa do licitante. 

 

24.2.5 – Multa de 1% (um por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de 

Fornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas neste Edital e seus 

Anexos. 

 

24.3 – A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valordasOrdens de 

Fornecimentos, e poderá descontada dos pagamentos devidos pelo Município, ou cobrada 

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

 

24.4 – As sanções previstas neste edital somente serão aplicadas através de regular 

processo administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa. 

 

24.5 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

25.0 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

 

25.1 –A Secretaria Municipal da Fazenda será o Órgão responsável pelo controle e 

administração da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação. 

 

25.2 – A emissão das Ordens de Serviços será de inteira responsabilidade e iniciativa dos 

órgãos usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as 

Fornecedoras/Prestadoras de Serviços e serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) 

de Empenho(s). 
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25.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do 

respectivo crédito orçamentário. 

 

25.4 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais 

através de aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para 

pagamento. 

26.0 - PAGAMENTO 

 

26.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente as Ordens 

de Fornecimentos comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

26.1.1 –Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);  

 

26.1.2 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 

 

26.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará 

o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria 

Municipal. 

 

26.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas: 

 

26.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto 

desta licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada; 

 

26.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 28.1.2 com a 

validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, 

dentro do prazo de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o 

atraso no pagamento; 

 

26.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 

retidos, sem que a Fornecedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus 

créditos, esta poderá ter seu registo cancelado unilateralmente pelo Município, ficando 

assegurado a Fornecedora, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos 

materiais efetivamente entregues e atestados; 

 

26.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela Contratada; 

 

26.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 

fornecidos. 

 

27.0 – ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

 

27.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos e valores fixados pela Ata de Registro 

de Preço, inclusive os acréscimos de que tratam o §1º e a alínea “d” do inciso II, ambos do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, de acordo com o Decreto n° 509/2007. 
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28.0 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

28.1 –As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento Programa 2019 do Município de Nossa Senhora do 

Socorro/SE, e demais órgãos participantes para os exercícios alcançados pelo prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de 

realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com 

dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua 

informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 

 

29.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

29.1 - Consoante disposição da Lei nº 8.666/93, a Administração, caso tenha conhecimento 

posterior ao julgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade 

financeira, técnica ou administrativa da adjudicatária, mediante despacho fundamentado, 

poderá desclassificar a licitante vencedora da presente licitação, mesmo já tendo ocorrido a 

assinatura da Ata de Registro de Preços e retirada da Nota de Empenho, sem que caiba à 

mesma o direito à indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de aplicação das sanções 

cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

29.2 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas 

deste Pregão, inclusive dos seus Anexos, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos 

artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

29.3 - Será facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar 

originalmente na proposta. 

29.4 -O Pregoeiro prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta 

licitação, sobre o Edital e seus Anexos, estando disponível para atendimento de segunda a 

sexta-feira, das08:00hàs 14:00h, na Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro, ou 

pelos telefones indicados no preâmbulo deste Edital. 

29.4.1 – Se a licitante desejar tirar dúvidas sobre este edital pessoalmente com o Pregoeiro, 

deve agendar previamente visita à Prefeitura, através dos telefones indicados no topo. 

29.5 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficará a 

reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local. 

29.6 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com base na legislação pertinente. 

29.7 – Constitui Anexos deste Edital: 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (Apêndice – Modelo de Proposta); 

ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES OPERACIONAIS;  
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ANEXO VI - MODELO DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e; 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 05 de agosto de 2019 

 

 

   

Maria de Fátima Alves da Silva 

Pregoeira/PMNSS 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 
 
1.1. Contratação, por meio de Registro de Preços, de Empresa Especializada em Prestação de Serviço 
de Telefonia Móvel para atender as necessidades de todos os órgãos e entidades Públicas do Município 
de Nossa Senhora do Socorro - SE, conforme especificações e equantitativos constantes neste Termo de 
Referência. 

2. JUSTIFICATIVA: 

 
 
2.1 – Obter a prestação de serviços de móvel com acesso GPRS/EDGE/4G, com vantagens financeiras 
para o erário, com vistas à economia de escala, através de valores tarifários diferenciados e padronizados, 
objetivando o princípio da economicidade. 
2.2 – Uniformizar a política de preços dos serviços de telefonia móvel praticada deste segmento. 
2.3 – Estruturar, ampliar toda a área de Telecomunicações dentro do MUNICÍPIODE NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO na parte de Telefonia Móvel, comunicação de dados móveis e serviços de valor agregado, 
para obter um crescimento proporcional, junto com a demanda de serviços e acessos. 
2.4 – Estabelecer um modelo de prestação de serviços de telecomunicações que disponibilize facilidades 
e meios de comunicação Intra Órgãos/Entidades MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO que 
reduzam os custos referentes ao seu tráfego. 
2.5 – Agilizar a prestação dos serviços de telefonia móvel, mediante atendimento das especificações 
técnicas e de prazos exigidos pelo MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO. 
2.6 – Eliminar investimentos em aquisições de infraestrutura e tecnologia, tais como equipamentos, 
atualização tecnológica e manutenção de equipamentos; 
2.7 – Identificar a responsabilidade de cada órgão e entidade que compõe o MUNICÍPIO, frente ao 
consumo racional do servidor de telefonia móvel. 
2.8 – Permitir a criação de contas específicas para cada unidade consumidora (órgão do Planejamento 
Direto e Indireto) pertencente ao MUNICÍPIO. 
 

3. PROPOSTA: 

 
3.1     A proposta deverá apresentar preço unitário e total, em moeda nacional, já considerando todas as 
despesas com tributos, transportes, instalação e manutenção do serviço, além de custos que incidam 
direta ou indiretamente. 
 

4. ESPECIFICAÇÕES DOSSERVIÇOS E ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS:  

DESCRIÇÃO UND Qtde Estimada 

Assinatura de Terminais Móveis Individuais „ Unitário 100 

Assinatura de Pacote de dados 10Gb Unitário 25 

Assinatura de Pacote de dados 1,5Gb Unitário 25 
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OBS. Lembrando que as linhas móveis com ligações intergrupos não deverão ser tarifadas. 

Assinatura de Pacote de dados 10Gb - com 
disponibilidade gratuita de modem 3G/4G, 
habilitados e aptos para todo o território 
nacional, apresentando compatibilidade 
tecnológica com a rede e os serviços prestados 
pela operadora 

 
 

Unitário 

 
 
1 

Modem/Roteador/Wi-fi/4G/3GGSM/GPRS/EDGE 
850/900/1800/1900MHz UMTS 850/2100MHz 
LTE: 2600 MHz Download 100Mbps / Upload 
50Mbps Interface 1 RJ45 + 1 RJ11 SIM socket, 
standard USIM WiFi 802.11b/g/n Pacote de 
dados 60Gb Unitário 

 
 
 

Unitário 

 
 
 
1 

Assinatura de Gestor On-line Unitário 100 Unitário 100 

Linhas Móveis - Tráfego VC1 - Ligações Fixo Minuto 10.000 

Linhas Móveis - Tráfego VC1 - Ligações 
Intergrupos 

Minuto 12.500 

Linhas Móveis - Tráfego VC1 - Ligações Mesma 
Operadora 

Minuto 7.500 

Linhas Móveis - Tráfego VC1 - Ligações Outra 
Operadora 

Minuto 5.000 

Linhas Móveis - Tráfego VC2 - Ligações Fixo Minuto 5.000 

Linhas Móveis - Tráfego VC2 - Ligações 
intergrupos 

Minuto 7.500 

Linhas Móveis - Tráfego VC2 - Ligações Mesma 
Operadora 

Minuto 4.000 

Linhas Móveis - Tráfego VC2 - Ligações Outra 
Operadora 

Minuto 3.000 

Linhas Móveis - Tráfego VC3 - Ligações Fixo Minuto 2.500 

Linhas Móveis - Tráfego VC3 - Ligações 
intergrupos 

Minuto 7.500 

Linhas Móveis - Tráfego VC3 - Ligações Mesma 
Operadora 

Minuto 2.500 

Linhas Móveis - Tráfego VC3 - Ligações Outra 
Operadora 

Minuto 2.500 

AD1 ORIGINAL/RECEBIDO Minuto 100 

DSL1 RECEBIDO Minuto 100 

AD2 ORIGINAL/RECEBIDO Minuto 100 

DSL2 RECEBIDO Minuto 100 

Accesso a Caixa Postal Unidade 250 

MMS (Mensagemmultimídia) Unidade 250 

SMS (Mensagem de Texto) Unidade 250 

25 Aparelhos para o Plano de assinatura de Pacote de dados 10Gb 
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4.1 Especificações dos aparelhos 

 
 

Conexões Wi-Fi,3G,4G 

Banda B1(2100),B2(1900),B4(AWS),B5(850),B8(900) 

Tipo de Tela Super. AMOLED 

Tipo de Chip Nano Chip 

Memória Ram 4GB 

Filmadora Full HD 

Cor - ficha técnica Preto 

Sistema Operacional Android 

Recursos de chamada Viva Voz 

Multichip Dual Chip 

Versão S.O. Android 8.1 

Memória Interna 64GB 

Expansivo até? MicroSD até 512GB 

Câmera Frontal 16MP 

Dimensões do produto - 

cm (AxLxP) 
15,9x7,5x0,8cm 

Câmera Traseira 13.0 MP + 5.0 MP + 5.0 MP (UW) 

Processador Octa-Core 

Tamanho do Display 6.4" 

Conteúdo da Embalagem 
Aparelho celular, carregador, cabo USB, fone de ouvido, Extrator de Chip e 

manual do usuário 

Resolução 2340 x 1080 (FHD+) 

Alimentação, tipo de bateria Bateria de Íons de Lítio de 5000 mAh 
 

25 Aparelhos para o Plano de assinatura de Pacote de dados 1,5Gb 

Processador  de oito núcleos Cortex-A53 com velocidade máxima de 1,2 GHz 
GPU  Adreno 505 
Memória RAM  2 GB 
Armazenamento Interno  32 GB 
Armazenamento Extra  128 GB 
Câmera Frontal  5 MP 
Câmera Traseira  16 MP 
Vídeo Full HD - 30 fps 
Display - Tamanho  5,2" 
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5-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
5.1. Independente do cumprimento das exigências relativas à Habilitação Jurídica, Econômico-Financeira 
e Fiscal, a Contratada deverá:  
5.2. Apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em documento timbrado, e que comprove a aptidão para o desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos equivalentes com o objeto 
da contratação, contendo as seguintes informações:  

a) identificação do órgão ou empresa emitente com nome ou razão social, CNPJ, endereço, nome da 
pessoa responsável e função no órgão ou empresa, telefone e fax para contato;  
 
 
b) indicação do Contratante de que foram atendidos os requisitos de qualidade e prazos requeridos 
(descrição, duração e avaliação dos resultados);  
c) descrição das principais características dos serviços, comprovando que a Contratada executa ou 
executou o objeto da contratação; 
 
d) comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, mediante cópia de Contrato de Concessão ou do Termo de Autorização para a 
prestação de Telefonia Móvel, outorgada pelo poder concedente (ANATEL) nos termos da legislação 
em vigor, ou cópia do extrato de sua publicação em Diário Oficial da União. 
 

5.3. Os atestados de capacidade técnica, a serem utilizados para comprovação dos serviços executados, 
deverão referir-se a um período mínimo de 12 (doze) meses.  
5.4. Ficará a cargo da Contratante, caso julgue necessário, realizar diligências para averiguação dos 
serviços prestados.  
 
5.5. No caso de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado, não serão considerados 
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa licitante 
vencedora.  
 
 5.6. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa licitante empresas 
controladas ou controladoras da empresa licitante ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou 
jurídica que seja sócio da empresa emitente e da empresa licitante.  
 
 5.7. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
 
5.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

Display - Tecnologia  IPS 
Display - Proteção  Gorilla Glass 3 
Display - Resolução  1920 x 1080 
Sistema operacional  Android 7.1.1 
Bateria  3000 mAh 
4G   
Bluetooth   
GPS, NFC, Wi-Fi, DLNA. FM,TV Digital   
Acelerômetro, Bússola, Flash,Giroscópio,sensor de proximidade,Vibração,Viva Voz e Sensor de 
impressão digital   
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6-RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40041 - Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO ATIVIDADE: 
2005 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 
1001 – Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$734.500,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
42055 - SMTT 
PROJETO ATIVIDADE: 
8430 - Manutenção da SMTT 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 
1001 – Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$950.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
46000 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 
2150 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 
1001 – Recursos Ordinários 
 
 
SALDO ORÇAMENTARIO:  
R$1.356.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE: 
2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 
1001 – Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: R$3.360.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
41062 - Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 
2005 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 
1211 – Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTARIO: 
R$375.800,00 
7-OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE: 
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7.1. A Contratante compromete-se a: 
 
 
7.1.1 Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no que 
se refere aos níveis de serviço e sanções administrativas. 
7.1.2 Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências 
que receberão as instalações do serviço contratado, para execução dos serviços referentes ao objeto 
contratado, após o devido cadastramento dos referidos empregados pela CONTRATANTE. 
7.1.3 Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser 
solicitados pelo consultor designado pela CONTRATADA. 
7.1.4. Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de manutenção de 
sigilo e respeito às normas de segurança e no Termo de Ciência da Declaração de manutenção de sigilo. 
7.1.5. Acompanhar a prestação dos serviços e execução do contrato por meio de servidores 
especialmente designados para atuar como Fiscais do Contrato e realizar a gestão contratual através do 
servidor designado como Gestor do Contrato, que aplicará as sanções administrativas quando cabíveis, 
assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório. 
7.1.6. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor do 
Contrato, que de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
7.1.7. Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, e no caso de cobrança 
indevida, a CONTRATANTE poderá glosar os valores que considerados em desacordo com o contrato. 
Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para questionar os valores 
glosados, sob pena de ter-se por aceita a glosa. 
7.1.8. A CONTRATANTE se obriga a emitir Ordem de Serviço para recebimento de, no mínimo 75% 
(setenta e cinco por cento) dos itens que envolvam o comodato de equipamentos, no prazo máximo de 
120(cento e vinte) dias. Casonão sejam emitidas as Ordens de Serviço que atinjam 75% da quantidade 
estipulada em contrato, a CONTRATADA poderá providenciar a entrega dos itens restantes e seu 
posterior faturamento. 
8- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1 Cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em especial no que se refere à 
implantação,operação e níveis de serviço. 
8.2. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou no Distrito 
Federal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 
regulamentação da ANATEL. 
8.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
8.4. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7(sete) dias por semana, 
durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas. 
8.5. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento do serviço 
contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, 
disponibilizando à CONTRATANTE, e/ou a quem esta designar, um atendimento diferenciado por meio de 
consultoria especializada, disponível em horário comercial, excluindo a disponibilização de central de 
atendimento no estilo “Call Center”. 
8.6. Credenciar por escrito, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de decisão para 
representara CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução dos serviços 
objeto deste Termo de Referência. 
8.7. O preposto deverá ser credenciado no prazo máximo de 24 horas úteis após a assinatura do contrato. 
8.8. No momento do afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a CONTRATADA 
deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de seu substituto 
até o fim do próximo dia útil. 
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8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE por 
intermédio de consultor designado para acompanhamento do contrato nos seguintes prazos: até 24 (vinte 
e quatro) horas corridas a contar de sua solicitação. 
8.10. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 
operação correta e eficaz. 
8.11. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do 
Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
8.12. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 
8.13. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram a 
CONTRATADA, independente de solicitação. 
8.14. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
8.15. Caso a CONTRATADA venha a disponibilizar nova tecnologia de funcionamento para o Serviço 
Móvel Pessoal (SMP), a CONTRATANTE poderá solicitar a migração, sem ônus, para essa tecnologia, 
desde que os aparelhos fornecidos tenham suporte para a mesma. Caso contrário, essa nova tecnologia 
deverá ser fornecida para os incrementos de novos acessos e nas trocas de aparelhos previstas no 
presente Termo de Referência. 
8.16. Apresentar mensalmente e de forma gratuita, a critério da CONTRATANTE, juntamente com a Nota 
Fiscal, detalhamento dos serviços prestados de voz, em papel e/ou em arquivo eletrônico compatível com 
Microsoft Office Excel ou OpenOfficeCalc e, sob demanda, em arquivo de texto no formato TXT, incluindo 
detalhes das chamadas (número chamado e chamador, duração, data e hora da chamada, outros) e valor 
do serviço, que deverá conter todos os tributos e encargos, conforme preços contratados no processo 
licitatório. 
8.17. As faturas devem apresentar o detalhamento das chamadas por ramal ou linha, com quebra de 
página, ou seja, o início do detalhamento de um novo ramal ou linha deve ser feito sempre em uma nova 
página. 
8.18. O detalhamento da utilização do serviço de dados do ciclo de faturamento fechado também poderá 
ser solicitado à CONTRATADA esporadicamente, que enviará arquivo em até 03 (três) dias úteis, em 
formato eletrônico compatível com o descrito neste Termo de Referência. 
8.19. Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela 
CONTRATANTE,para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados, tais como 
manutenção, configuração, entre outras. 
8.20. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 
8.21 Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da 
licitação oriunda deste Termo de Referência. 
8.22 Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob 
qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do 
serviço. 
 
8.23 Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do 
objeto contratado, a CONTRATADA repassará as informações técnicas com a devida análise 
fundamentada que comprovem o fato para a CONTRATANTE, sem qualquer ônus para a mesma. 
8.24 Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não seja em absoluto 
cumprimento ao contrato em questão. 
8.25 Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação, 
respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações. 
8.26 A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de serviços da 
CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras providências 
nas demais esferas. 
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8.27 A CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso com declaração de manutenção de sigilo e 
respeito às normas de segurança vigentes no órgão ou entidade em razão do trabalho vinculado ao 
contrato assinado. Pela mesma razão a CONTRATADA deverá providenciar o termo de ciência da 
declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado 
por todos os empregados da CONTRATADA diretamente envolvidos na contratação. 
8.28 A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na 
forma do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
8.29 A entrega dos aparelhos deverá ser realizada pela CONTRATADA na Área Local em que será 
prestado o serviço, nos endereços vinculados aos CNPJ da CONTRATANTE que serão indicados no 
momento da assinatura do contrato. 
8.30. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como zelar pela 
integridade da comunicação. 
8.31 Possibilitar à CONTRATANTE, na condição de assinante viajante, receber a prestação do serviço 
SMP e caixa postal (correio de voz), em redes de outras operadoras de serviço sem custo adicional. 
8.32 Providenciar o serviço referente a bloqueio de linhas móveis quando solicitado pela CONTRATANTE. 
A CONTRATADA não poderá cobrar por ligações e/ou serviços a partir da referida solicitação de bloqueio. 
Tal cobrança apenas poderá ocorrer quando  
 
da solicitação de desbloqueio pela CONTRATANTE e o restabelecimento completo da prestação do 
serviço pela CONTRATADA. Aplica-se neste caso, a regulamentação da ANATEL referente ao prazo de 
suspensão dos serviços. 
8.33 O bloqueio dos dispositivos móveis somente poderá ser executado por solicitação de representante 
credenciado da CONTRATANTE. 
8.34 Providenciar, no prazo máximo de 48 horas, o serviço de troca de número e/ou troca de chip, sem 
qualquer ônus extra para a CONTRATANTE. 
8.35 Manter em funcionamento contínuo todos os acessos SMP e caixa postal (correio de voz). 
8.36 No caso de identificação de clonagem, providenciar em até 2 (dois) dias úteis a reparação, de forma 
que não haja interrupção dos serviços, devendo permanecer o mesmo número do chip substituído. 
8.37 Atender as solicitações de serviços de habilitação, troca de número, entrega de aparelhos ou 
qualquer outro tipo de serviço eventualmente solicitado, somente por Preposto designado.  
8.38 A CONTRATADA deverá permitir o bloqueio prévio do uso dos serviços de dados em deslocamento 
internacional, chamadas para códigos de acesso 0300, 0500, 0900 e similares, auxílio à lista (102), Hora 
Certa (130) e similares, serviços recebidos a cobrar (chamadas, SMS), salas de jogos e de bate-papos, 
sorteios e eventos via SMS e MMS, utilização avulsa de serviços de dados por meio dos terminais que não 
tenham assinatura de dados contratada e quaisquer serviços tarifados não cobertos pelo contrato. 
8.39 A entrega dos aparelhos e as habilitações das linhas deverão ser realizadas conforme demanda da 
CONTRATANTE, mediante Ordem de Serviço (OS) ou documento eletrônico. A entrega e habilitação 
incluindo a verificação de que os aparelhos constam da lista previamente aprovada, deverão ser 
efetivadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da solicitação da CONTRATANTE. 
8.40. Os aparelhos móveis serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de comodato, observando-se 
que não será objeto de pagamento, a título de habilitação, qualquer taxa de serviço para a ativação dos 
aparelhos. 
8.41 Os aparelhos móveis deverão ser entregues à CONTRATANTE de acordo com os prazos de 
habilitação definidos deste Termo de Referência, incluindo todos os  
acessórios necessários à plena utilização dos serviços contratados, tais como carregador de bateria, 
cabos de dados, manual do usuário etc. 
8.42 Constatada divergência com a especificação técnica exigida ou qualquer defeito de operação, os 
respectivos aparelhos serão recusados, ficando a CONTRATADA obrigada a apresentar novo modelo, 
observado o prazo previsto para a entrega dos aparelhos. 
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9-GARANTIA E PRAZO: 
9.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da 
assinatura do contrato. 
9.2 - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, e artigo 15, § 8º da 
Lei 8.666/93; 
9.3- O CONTRATADO é obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação; 
9.4 - À Administração reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos fornecidos se em 
desacordo com as especificações estabelecias no presente edital e seus anexos. Em caso de não 
conformidade, o servidor ou Comissão notificará ao responsável para adoção de providência necessária, 
sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis à CONTRATADA e rescisão contratual; 
9.5 - A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de fornecimento 
indicadas neste Termo de Referência, anexos e da proposta do fornecedor; 
9.6 – Os equipamentos e softwares deverão ser ofertados com 36 (trinta e seis) meses de garantia, a 
contar do prazo de entrega dos mesmos, sendo realizada diretamente pelo fabricante ou por revenda 
devidamente autorizada, comprovada por correspondência emitida pelo próprio fabricante.   
9.7 - Eventuais defeitos nos equipamentos e softwares fornecidos deverão ser prontamente corrigidos, 
providenciando sua substituição, no prazo de até 02 (dois) dias corridos, improrrogáveis, contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente; 
 
 
10-CONDIÇÕES GERAIS: 
 
10.1O objeto deste termo de referência é considerado “serviços comuns”, sendo assim, procedimento 
licitatório e o contrato que dele resultar,obedecerão, integralmente à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, que instituiu a modalidade pregão, e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, a Lei complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, com as modificações advindas a Lei Complementar n° 147 de 07 de 
agosto de 2014. 

 
 

Nossa Senhora do Socorro, SE. 17 de Julho de 2019. 
 
 
 

Wilton Santos Lemos 
Diretor de Logística e Contratos 

 
 
 
 
APROVO: 
 
José Trindade Cruz Júnior 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I (APÊNDICE MODELO DE PROPOSTA) 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO  

XXXXX/SE XX de XXXXXX 2019. 

 

REF.: Pregão Presencial Nº XX/2019/PMNSS/NS SOCORRO/NS SOCORRO 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas. nossa Proposta de Preços relativa à 

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que 

venha ser verificada na sua elaboração: 

 

DESCRIÇÃO UND Mraca/ 

Modelo 

Qtde 

Estimada 

Valor 

Estimado 

Mensal (R$) 

Valor 

Estimado 

Anual (R$) 

Assinatura de Terminais Móveis Individuais „ Unitário  100   

Assinatura de Pacote de dados 10Gb Unitário  25   

Assinatura de Pacote de dados 1,5Gb Unitário  25   

Assinatura de Pacote de dados 10Gb - com 
disponibilidade gratuita de modem 3G/4G, 
habilitados e aptos para todo o território 
nacional, apresentando compatibilidade 
tecnológica com a rede e os serviços prestados 
pela operadora 

 
 

Unitário 

  
 
1 

  

Modem/Roteador/Wi-
fi/4G/3GGSM/GPRS/EDGE 
850/900/1800/1900MHz UMTS 850/2100MHz 
LTE: 2600 MHz Download 100Mbps / Upload 
50Mbps Interface 1 RJ45 + 1 RJ11 SIM socket, 
standard USIM WiFi 802.11b/g/n Pacote de 
dados 60Gb Unitário 

 
 
 

Unitário 

  
 
 
1 

  

Assinatura de Gestor On-line Unitário 100 Unitário  100   

Linhas Móveis - Tráfego VC1 - Ligações Fixo Minuto  10.000   

Linhas Móveis - Tráfego VC1 - Ligações 
Intergrupos 

Minuto  12.500   

Linhas Móveis - Tráfego VC1 - Ligações 
Mesma Operadora 

Minuto  7.500   

Linhas Móveis - Tráfego VC1 - Ligações Outra 
Operadora 

Minuto  5.000   
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* ** Deverá informar a marca/fabricante e modelo/referência, este último se houver. 

Prazo de validade da presente proposta: (mínimo de 60 dias). 

 

Os equipamentos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da 

assinatura do contrato. 

 

Eventuais defeitos nos equipamentos e softwares fornecidos deverão ser prontamente 

corrigidos, providenciando sua substituição, no prazo de até 02 (dois) dias corridos, 

improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  

 

Os equipamentos e software deverão ser ofertados com 36 (trinta e seis) meses de garantia, 

a contar do prazo de entrega dos mesmos, sendo realizada diretamente pelo fabricante ou 

por revenda devidamente autorizada, comprovada por correspondência emitida pelo próprio 

fabricante.   

  

DECLARAMOS que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita entrega do objeto, inclusive as despesas com transporte, seguros, e outras, bem 

como qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, frete, taxas, 

regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e Federais, enfim, tudo o que for, sem que 

nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao Município juntamente com 

seus participes, declaramosainda que há disponibilidade para a execução do objeto do 

fornecimento; 

Atenciosamente, 

Nome e Assinatura do Responsável Pela Firma 

Linhas Móveis - Tráfego VC2 - Ligações Fixo Minuto  5.000   

Linhas Móveis - Tráfego VC2 - Ligações 
intergrupos 

Minuto  7.500   

Linhas Móveis - Tráfego VC2 - Ligações 
Mesma Operadora 

Minuto  4.000   

Linhas Móveis - Tráfego VC2 - Ligações Outra 
Operadora 

Minuto  3.000   

Linhas Móveis - Tráfego VC3 - Ligações Fixo Minuto  2.500   

Linhas Móveis - Tráfego VC3 - Ligações 
intergrupos 

Minuto  7.500   

Linhas Móveis - Tráfego VC3 - Ligações 
Mesma Operadora 

Minuto  2.500   

Linhas Móveis - Tráfego VC3 - Ligações Outra 
Operadora 

Minuto  2.500   

AD1 ORIGINAL/RECEBIDO Minuto  100   

DSL1 RECEBIDO Minuto  100   

AD2 ORIGINAL/RECEBIDO Minuto  100   

DSL2 RECEBIDO Minuto  100   

Accesso a Caixa Postal Unidade  250   

MMS (Mensagemmultimídia) Unidade  250   

SMS (Mensagem de Texto) Unidade  250   
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Cargo/Função 

 

 

 

ANEXO II 

 

PROCURAÇÃO (Modelo) 

 

 

Ref.: Pregão Presencial n° XX/2019/PMNSS/NS SOCORRO 

 

 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração 

em seu nome (nome, endereço/razão social, etc.)}. 

 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

 

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão Presencial n° _____/2019 – Município de 

Nossa Senhora do Socorro. 

 

PODERES: Apresentar propostas e documentação, participar de sessões públicas de abertura 

das propostas e documentação de habilitação, assinar atas, registrar ocorrências, formular 

impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, formular lances, negociar, 

praticar e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel 

cumprimento do presente mandato. 

 

 

_____________, _______de __________de 2019. 

 

 

_____________________________________ 

NOME/CARGO 

 

 

 

 

 

*Observação: 

Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, estar 

assinada pelo representante legal da empresa, e deverá ser entregue no ato do 

credenciamento. 
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ANEXO III 

  

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Modelo) 

 

 

Ref.: Pregão Presencial n° XX/2019/PMNSS/NS SOCORRO 

 

 

_____________________ (Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº 

____________,com sede à _________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ___________________________, 

portador(a) da CI nº _________________ e do CPF nº ________________, em atenção ao 

disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº  10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA que 

cumpre, plenamente, os requisitos exigidos para a habilitação na licitação nº 

XX/2019/PMNSS/NS SOCORRO, modalidade Pregão Presencial, da Prefeitura de Nossa 

Senhora do Socorro. 

 

 

_____________, _______de __________de 2019. 

 

 

_____________________________________ 

NOME/CARGO 

 

 

 

 

 

 

 

*Observação: 

Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, estar 

assinada pelo representante legal da empresa, e deverá ser entregue no ato do 

credenciamento. 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO RELATIVA A EMPREGADOS MENORES (Modelo) 

 

 

Ref.: Pregão Presencial n° XX/2019/PMNSS/NS SOCORRO 

 

 

_____________________ (Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº 

____________, com sede à _________________________ (endereço completo), vem, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ___________________________, 

portador(a) da CI nº _________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

_____________, _______de __________de 2019. 

 

 

_____________________________________ 

NOME/CARGO 

 

(*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

 

*Observação: 

Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, estar 

assinada pelo representante legal da empresa, e deverá ser entregue no ato do 

credenciamento. 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES OPERACIONAIS (Modelo) 

 

 

Ref.: Pregão Presencial n° XX/2019/PMNSS/NS SOCORRO 

 

 

_____________________ (Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº 

____________,com sede à _________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ___________________________, 

portador(a) da CI nº _________________ e do CPF nº 

________________________DECLARA, sob as penas da lei, que possui condições 

operacionais necessárias de operacionalizar os serviços decorrentes da contratação, em 

conformidade com as políticas de telefonia móvel, comerciais e financeiras vigentes, para 

habilitação na licitação nº ___/2019, modalidade Pregão Presencial, doMunicípio de Nossa 

Senhora do Socorro. 

 

 

_____________, _______de __________de 2019. 

 

 

_____________________________________ 

NOME/CARGO 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Minuta) 

 

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.128.814/0001-58, localizada à Rua Antônio Valadão, 

s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco – Nossa Senhora do Socorro/SE, nesta 

Cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu 

Prefeito o senhorInaldo Luís da Silva , inscrito no CNPF/MF sob nº ______________ e 

portador do R. G. nº ___________, doravante denominado CONTRATANTE, através da 

Secretaria Municipal da Fazenda, representada por sua Secretária a senhora Iraci Lima da 

Silva, inscrito no CNPF/MF sob nº ___________, portadora do R. G. n.º ___________, 

doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, juntamente com os partícipes:Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED, situada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n, Centro, nesta 

Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE,inscrita no CNPJ sob o n° 13.128.814/0010-49, 

neste ato representado pela Secretária Municipal da Educação _____________, inscrita no 

CNPF/MF sob nº _____________, portadora do R. G. n.º ___________; Secretaria 

Municipal da Saúde e Saneamento - SEMUSA, através do Fundo Municipal da Saúde -

FMS, situada na Praça Getúlio Vargas, s/n, centro, nesta cidade de Nossa Senhora do 

Socorro/SE, inscrito no CNPJ sob o n° n° 06.113.056/0001-39, neste ato representado pela 

Secretário Municipal da Saúde e do Saneamento, inscrito no CNPF/MF sob nº 

_____________, portador do R. G. n.º ___________ ; Secretaria Municipal da 

Assistência Social - SEMAS, através do Fundo Municipal da Assistência Social - FMAS, 

inscrito no CNPJ sob o n° 14.810.888/0001-32, situada na Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 

40, Centro, nesta Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, neste ato representado pela 

Secretária Municipal da Assistência Social_____________, inscrita no CNPF/MF sob nº 

_____________, portadora do R. G. n.º ___________ e Superintendência Municipal de 

Transportes e Trânsito - SMTT, situada na Avenida 1, nº 30, Conjunto João Alves Filho, 

Bairro Taiçoca, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, neste ato representado pelo 

Superintendente  Municipal de Transportes e Trânsito ___________, inscrito no CNPF/MF sob 

nº ______________, portador do R.G.__________, considerando o julgamento do PREGÃO 

PRESENCIAL n° XX/2019/PMNSS/NS SOCORRO, para Registro de Preços,e a sua 

respectiva homologação, RESOLVE registrar o preço da empresa, atendendo as condições 

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93 e 

alterações, e Decretos Municipais n°s 509/2007 e 16.613/2018, e em conformidade com as 

disposições a seguir. 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata tem por objeto oREGISTRO DE PREÇOS visando futuras contratação 

de empresa especializada em prestação de serviços de Telefonia Móvel para atender 

as necessidades de todos os órgãos e entidades Públicas do Município de Nossa 

Senhora do Socorro - SE, conforme especificações e quantitativos constantes do 
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Termo de Referência – Anexo I deste edital, para suprir as necessidades dos órgãos 

públicos abaixo relacionados: 

 

 Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro - PMNSS 

 Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

 Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - SMTT 

 

DESCRIÇÃO UND Mraca/ 

Modelo 

Qtde 

Estimada 

Valor 

Estimado 

Mensal (R$) 

Valor 

Estimado 

Anual (R$) 

Assinatura de Terminais Móveis Individuais „ Unitário  100   

Assinatura de Pacote de dados 10Gb Unitário  25   

Assinatura de Pacote de dados 1,5Gb Unitário  25   

Assinatura de Pacote de dados 10Gb - com 
disponibilidade gratuita de modem 3G/4G, 
habilitados e aptos para todo o território 
nacional, apresentando compatibilidade 
tecnológica com a rede e os serviços prestados 
pela operadora 

 
 

Unitário 

  
 
1 

  

Modem/Roteador/Wi-
fi/4G/3GGSM/GPRS/EDGE 
850/900/1800/1900MHz UMTS 850/2100MHz 
LTE: 2600 MHz Download 100Mbps / Upload 
50Mbps Interface 1 RJ45 + 1 RJ11 SIM socket, 
standard USIM WiFi 802.11b/g/n Pacote de 
dados 60Gb Unitário 

 
 
 

Unitário 

  
 
 
1 

  

Assinatura de Gestor On-line Unitário 100 Unitário  100   

Linhas Móveis - Tráfego VC1 - Ligações Fixo Minuto  10.000   

Linhas Móveis - Tráfego VC1 - Ligações 
Intergrupos 

Minuto  12.500   

Linhas Móveis - Tráfego VC1 - Ligações 
Mesma Operadora 

Minuto  7.500   

Linhas Móveis - Tráfego VC1 - Ligações Outra 
Operadora 

Minuto  5.000   

Linhas Móveis - Tráfego VC2 - Ligações Fixo Minuto  5.000   

Linhas Móveis - Tráfego VC2 - Ligações 
intergrupos 

Minuto  7.500   

Linhas Móveis - Tráfego VC2 - Ligações 
Mesma Operadora 

Minuto  4.000   

Linhas Móveis - Tráfego VC2 - Ligações Outra 
Operadora 

Minuto  3.000   

Linhas Móveis - Tráfego VC3 - Ligações Fixo Minuto  2.500   
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1.2 – As empresas que registraram preços visando a Prestação deServiços, objeto da 

presente Ata de Registro de Preços, são as seguintes: 

 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 01: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, 

sediada __________, neste ato representado ______________, RG n° ________ SSP/___ e 

CPF nº ___________, residente e domiciliado ______________, Telefone ______________. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REVISÃO DOS PREÇOS 

 

2.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

2.2 – Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado 

por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

 

2.2.1 – Será respeitada a ordem de classificação das PRESTADORAS DE SERVIÇOSque 

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.  

 

2.2.2 – As PRESTADORAS DE SERVIÇOS que não aceitarem reduzir seus preços aos 

valores praticados pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade.  

 

2.2.3 – Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados 

pelo mercado e as PRESTADORAS DE SERVIÇOSnão puderem cumprir o compromisso, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  

 

2.2.3.1 – Liberar asPRESTADORAS DE SERVIÇOS do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

Linhas Móveis - Tráfego VC3 - Ligações 
intergrupos 

Minuto  7.500   

Linhas Móveis - Tráfego VC3 - Ligações 
Mesma Operadora 

Minuto  2.500   

Linhas Móveis - Tráfego VC3 - Ligações Outra 
Operadora 

Minuto  2.500   

AD1 ORIGINAL/RECEBIDO Minuto  100   

DSL1 RECEBIDO Minuto  100   

AD2 ORIGINAL/RECEBIDO Minuto  100   

DSL2 RECEBIDO Minuto  100   

Accesso a Caixa Postal Unidade  250   

MMS (Mensagemmultimídia) Unidade  250   

SMS (Mensagem de Texto) Unidade  250   

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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2.2.3.2 – Convocar as demais PRESTADORAS DE SERVIÇOS, para assegurar igual 

oportunidade de negociação.  

 

2.4 – Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1 – Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) 

de Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

3.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

3.1.2 – Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

 

3.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão 

efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

 

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

 

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, 

das notas fiscais emitidas pelasPRESTADORAS DE SERVIÇOS; 

 

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a 

validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, 

dentro do prazo de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o 

atraso no pagamento; 

 

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 

retidos, sem que a PRESTADORAS DE SERVIÇOS apresente a documentação hábil para 

liberação dos seus créditos, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o 

compromisso assumido através da presenta Ata de Registro de Preços ficando assegurado a 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos 

materiais efetivamente entregues e atestados; 

 

3.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela Contratada; 

 

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 

fornecidos. 

 

CLAUSULA QUARTA – REAJUSTE 

 

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

 

5.1 - A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua publicação no quadro de avisos da sede do Município. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

 

6.1 – OGerenciamento da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade da Secretaria 

Municipal da Fazenda – SEMFAZ, conforme determina o art. 5º do Decreto Municipal nº 

16.613/2019. 

 

6.1.1. O acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços serão realizados por 

servidor(es) designado(s) pelos órgãos partícipes, a quem caberá o recebimento do objeto e 

o atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondente(s) a prestação de serviços 

conforme as especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

 

6.2 – A emissão da Ordem de Prestação de Serviços será da inteira responsabilidade e 

iniciativa dos órgãos usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de 

administração junto as Fornecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) 

de Empenho(s). 

 

6.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do 

respectivo crédito orçamentário. 

 

6.4 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através 

de aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 

 

7.1 – Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais 

cominações legais, a PRESTADORA DE SERVIÇOS que: 

 

7.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar o pedido da Prestação de Serviços ou a Nota de 

Empenho. 

7.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de 

sua proposta. 

7.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

7.1.4 – Apresentar documentação falsa. 

7.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

7.1.6 – Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

7.1.7 – Não mantiver a proposta. 

7.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

7.1.9 – Fizer declaração falsa. 

7.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

 

7.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a 

PRESTADORA DE SERVIÇOS as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou 

inexecução total ou parcial da Prestação dos Serviços: 
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7.2.1 – Advertência. 

7.2.2 – Multa de 1% (um por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no 

caso de atraso na entrega. 

7.2.3 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no 

caso de recusa injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento. 

7.2.4 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no 

caso de inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA. 

7.2.5 – Multa de 1% (um por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de 

Fornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de 

Registro de Preços. 

7.3 – A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de 

Prestação dos Serviços, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente 

da empresa, amigável ou judicialmente. 

 

7.4 – As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo 

administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

 

7.5 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento Programa  de 2019 do Município de Nossa Senhora do 

Socorro/SE, e dos demais órgãos participes para os exercícios alcançados pelo prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de 

realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com 

dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua 

informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA NONA – CONTRATAÇÃO 

 

9.1 – O Termo de Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado somente nas hipóteses previstas nos incisos do art. 57, 

inciso II da Lei n° 8.666/93. 

 

9.2 – As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços 

deverá(ão) ser emitidas dentro do seu prazo de validade. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 – A PRESTADORA DE SERVIÇOS terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa:  

 

10.1.1 – A pedido da PRESTADORA DE SERVIÇOS quando:  

10.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior;  
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10.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 

10.1.2 – Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

10.2.1 – A PRESTADORA DE SERVIÇOSnão aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

10.1.2.2 – A PRESTADORA DE SERVIÇOSperder qualquer condição de habilitação ou 

qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

10.1.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  

10.1.2.4 – A PRESTADORA DE SERVIÇOS não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços;  

10.1.1.5 – A PRESTADORA DE SERVIÇOS não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa 

aceitável;  

10.1.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  

10.1.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará aPRESTADORA DE SERVIÇOS a 

nova ordem de registro.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

11.1 – Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

11.1.1 – Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

11.1.1 – Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o 

encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.  

11.1.2 – Providenciar a indicação daPRESTADORA DE SERVIÇOS para atendimento às 

demandas, observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.  

11.1.3 – Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

11.1.4 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 

das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.  

 

11.2 – Competências dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

11.2.1 – Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais 

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e 

11.2.2 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

11.3 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.3.1. Cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em especial no que se 

refere à implantação,operação e níveis de serviço. 

11.3.2. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, 

estadual ou no Distrito Federal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL. 

11.3.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou 

a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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11.3.4. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7(sete) 

dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de 

interrupções programadas. 

11.3.5. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o 

funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 

7 (sete) dias por semana, disponibilizando à CONTRATANTE, e/ou a quem esta designar, um 

atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada, disponível em horário 

comercial, excluindo a disponibilização de central de atendimento no estilo “Call Center”. 

11.3.6. Credenciar por escrito, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de 

decisão para representara CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade 

da execução dos serviços objeto deste Termo deReferência. 

11.3.7. O preposto deverá ser credenciado no prazo máximo de 24 horas úteis apos a 

assinatura do contrato. 

11.3.8. No momento do afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a 

CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de 

comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil. 

11.3.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE por intermédio de consultor designado para acompanhamento do contrato nos 

seguintes prazos: até 24 (vinte e quatro) horas corridas nas capitais a contar de sua 

solicitação. 

11.3.10. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a 

obter uma operação correta e eficaz. 

11.3.11. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos 

serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

11.3.12. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 

formuladas. 

11.3.13. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que se refiram a CONTRATADA, independente de solicitação. 

11.3.14. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

11.3.15. Caso a CONTRATADA venha a disponibilizar nova tecnologia de funcionamento para 

o Serviço Móvel Pessoal (SMP), a CONTRATANTE poderá solicitar a migração, sem ônus, para 

essa tecnologia, desde que os aparelhos fornecidos tenham suporte para a mesma. Caso 

contrário, essa nova tecnologia deverá ser fornecida para os incrementos de novos acessos e 

nas trocas de aparelhos previstas no presente Termo de Referência. 

11.3.16. Apresentar mensalmente e de forma gratuita, a critério da CONTRATANTE, 

juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados de voz, em papel e/ou 

em arquivo eletrônico compatível com Microsoft Office Excel ou OpenOfficeCalc e, sob 

demanda, em arquivo de texto no formato TXT, incluindo detalhes das chamadas (número 

chamado e chamador, duração, data e hora da chamada, outros) e valor do serviço, que 

deverá conter todos os tributos e encargos, conforme preços contratados no processo 

licitatório. 

11.3.17. As faturas devem apresentar o detalhamento das chamadas por ramal ou linha, com 

quebra de página, ou seja, o início do detalhamento de um novo ramal ou linha deve ser feito 

sempre em uma nova página. 

11.3.18. O detalhamento da utilização do serviço de dados do ciclo de faturamento fechado 

também poderá ser solicitado à CONTRATADA esporadicamente, que enviará arquivo em até 

03 (três) dias úteis, em formato eletrônico compatível com o descrito neste Termo de 

Referência. 
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11.3.19. Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados 

pela CONTRATANTE,para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados, 

tais como manutenção, configuração, entreoutras. 

11.3.20. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das 

medidas cabíveis. 

11.3.21. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação da licitação oriunda deste Termo de Referência. 

11.3.22. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não 

podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 

problemas de funcionamento do serviço. 

11.3.23. Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do 

escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará as informações técnicas com a 

devida análise fundamentada que comprovem o fato para a CONTRATANTE, sem qualquer 

ônus para a mesma. 

11.3.24. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não seja em 

absoluto cumprimento ao contrato em questão. 

11.3.25. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço 

desta contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de 

sigilo de telecomunicações. 

11.3.26. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de 

serviços da CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo 

de outras providências nas demais esferas. 

11.3.27. A CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso com declaração de 

manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes no órgão ou entidade em 

razão do trabalho vinculado ao contrato assinado. Pela mesma razão a CONTRATADA deverá 

providenciar o termo de ciência da declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas 

vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado por todos os empregados da CONTRATADA 

diretamente envolvidos na contratação. 

11.3.28. A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais 

estabelecidos na forma do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quais sejam, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

atualizado do contrato. 

11.3.29. A entrega dos aparelhos deverá ser realizada pela CONTRATADA na Área Local em 

que será prestado o serviço, nos endereços vinculados aos CNPJ da CONTRATANTE que serão 

indicados no momento da assinatura do contrato. 

11.3.30. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem 

como zelar pela integridade da comunicação. 

11.3.31. Possibilitar à CONTRATANTE, na condição de assinante viajante, receber a prestação 

do serviço SMP e caixa postal (correio de voz), em redes de outras operadoras de serviço 

sem custo adicional. 

11.3.32. Providenciar o serviço referente a bloqueio de linhas móveis quando solicitado pela 

CONTRATANTE. A CONTRATADA não poderá cobrar por ligações e/ou serviços a partir da 

referida solicitação de bloqueio. Tal cobrança apenas poderá ocorrer quando da solicitação de 

desbloqueio pela CONTRATANTE e o restabelecimento completo da prestação do serviço pela 

CONTRATADA. Aplica-se neste caso, a regulamentação da ANATEL referente ao prazo de 

suspensão dos serviços. 

11.3.33. O bloqueio dos dispositivos móveis somente poderá ser executado por solicitação de 

representante credenciado da CONTRATANTE. 
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11.3.34. Providenciar, no prazo máximo de 48 horas, o serviço de troca de número e/ou 

troca de chip, sem qualquer ônus extra para a CONTRATANTE. 

11.3.35. Manter em funcionamento contínuo todos os acessos SMP e caixa postal (correio de 

voz). 

11.3.36. No caso de identificação de clonagem, providenciar em até 2 (dois) dias úteis a 

reparação, de forma que não haja interrupção dos serviços, devendo permanecer o mesmo 

número do chip substituído. 

11.3.37. Atender as solicitações de serviços de habilitação, troca de número, entrega de 

aparelhos ou qualquer outro tipo de serviço eventualmente solicitado, somente por Preposto 

designado.  

11.3.38. A CONTRATADA deverá permitir o bloqueio prévio do uso dos serviços de dados em 

deslocamento internacional, chamadas para códigos de acesso 0300, 0500, 0900 e similares, 

auxílio à lista (102), Hora Certa (130) e similares, serviços recebidos a cobrar (chamadas, 

SMS), salas de jogos e de bate-papos, sorteios e eventos via SMS e MMS, utilização avulsa 

de serviços de dados por meio dos terminais que não tenham assinatura de dados contratada 

e quaisquer serviços tarifados não cobertos pelo contrato. 

11.3.39. A entrega dos aparelhos e as habilitações das linhas deverão ser realizadas 

conforme demanda daCONTRATANTE, mediante Ordem de Serviço (OS) ou documento 

eletrônico. A entrega e habilitação incluindo a verificação de que os aparelhos constam da 

lista previamente aprovada, deverão ser efetivadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos a contar da solicitação da CONTRATANTE. 

11.3.40. Os aparelhos móveis serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de comodato, 

observando-se que não será objeto de pagamento, a título de habilitação, qualquer taxa de 

serviço para a ativação dos aparelhos. 

11.3.41 Os aparelhos móveis deverão ser entregues à CONTRATANTE de acordo com os 

prazos de habilitação definidos deste Termo de Referência, incluindo todos os acessórios 

necessários à plena utilização dos serviços contratados, tais como carregador de bateria, 

cabos de dados, manual do usuário etc. 

11.3.42 Constatada divergência com a especificação técnica exigida ou qualquer defeito de 

operação, os respectivos aparelhos serão recusados, ficando a CONTRATADA obrigada a 

apresentar novo modelo, observado o prazo previstopara a entrega dos aparelhos. 

 

11.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.4.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 

 

11.4.2. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93, 

proporcionando, ainda, todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços; 

 

11.4.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

 

11.4.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas; 

 

11.4.5. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que cumpridas todas as cláusulas 

contratuais; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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12.1 - O Gerenciamento da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade da Secretaria 

Municipal da Fazenda – SEMFAZ, conforme determina o art. 5º do Decreto Municipal nº 

16.613/2019. 

 

12.1.1. O acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços serão realizados por 

servidor(es) designado(s) pelos órgãos partícipes, a quem caberá o recebimento do objeto e 

o atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondente(s) ao fornecimento conforme as 

especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

 

12.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução 

da Prestação de Serviço com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 

para garantir a qualidade desejada. 

 

12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas observadas. 

 

12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante 

deverão ser solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

12.5 - Não obstante a PRESTADORA DO SERVIÇO seja a única e exclusiva responsável 

pela execução desta Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA E PRAZOS 

 

13.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis contados da assinatura do contrato. 

13.2 - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, e 

artigo 15, § 8º da Lei 8.666/93; 

13.3- O CONTRATADO é obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 

expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 

ou em parte com o objeto desta licitação; 

13.4 - À Administração reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos 

fornecidos se em desacordo com as especificações estabelecias no presente edital e seus 

anexos. Em caso de não conformidade, o servidor ou Comissão notificará ao responsável para 

adoção de providência necessária, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis à CONTRATADA e rescisão contratual; 

13.5 - A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades 

defornecimento indicadas neste Termo de Referência, anexos e da proposta do fornecedor; 

13.6 – Os equipamentos e software deverão ser ofertados com 36 (trinta e seis) meses de 

garantia, a contar do prazo de entrega dos mesmos, sendo realizada diretamente pelo 

fabricante ou por revenda devidamente autorizada, comprovada por correspondência emitida 

pelo próprio fabricante.   

13.7 - Eventuais defeitos nos equipamentos e softwares fornecidos deverão ser prontamente 

corrigidos, providenciando sua substituição, no prazo de até 02 (dois) dias corridos, 

improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÃO 



 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________ 
 

Rua Antônio Valadão, s/n – Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 – Fax: (79) 2107-7863 

licitacao.pregao@socorro.se.gov.br 

 
 

50 

14.1 – É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, 

inclusive o acréscimo de que tratamos §1º e a alínea “d” do inciso II, ambos do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93, de acordo com o Decreto n° 509/2007. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço 

fica eleito o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro/SE, com exclusão de outro 

qualquer por mais privilegiado que seja. 

 

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das 

testemunhas abaixo identificadas. 

 

_____________ (SE), ______________. 

 

 

___________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

____________________________ 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

____________________________ 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

____________________________ 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

____________________________ 

FORNECEDORA 

 

____________________________ 

FORNECEDORA 

 

____________________________ 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

__________________________________ 

 

__________________________________ 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO (Modelo) 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, 

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO E DO OUTRO, A EMPRESA 

___________ DECORRENTE DO PREGÃO 

PRESENCIAL nº ___/2019. 

 

O MUNICÍPIO DE __________, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob o 

n° ________________, localizada à __________________, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. _________________ e a 

Empresa _____________, inscrita no CNPJ sob o n° ___________, localizada à 

_______________,   doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 

seu _________, o Sr. ______________,têm justo e acordado entre si o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, decorrente do Pregão Presencial n° __/2019, e que será regido de 

acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1-CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93) 

 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Telefonia Móvel para 

atender as necessidades de todos os órgãos e entidades Públicas do Município de 

Nossa Senhora do Socorro - SE, conforme especificações e quantitativos constantes 

do Termo de Referência – Anexo I do edital do Pregão Presencial n° ___/2019 e seus 

anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei nº. 8.666/93, passando 

tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de 

direito. 

 

2CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 

8.666/93) 

O serviço será realizado diretamente pela Contratada, sob a forma de execução indireta, em 

regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as necessidades da Contratante, 

visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, 

inciso III, da Lei n° 8.666/93) 

 

O valor a ser pago pelo decorrente do objeto Contratado será de R$ ______ 

(_________________________). 

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15 

(quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo 

setor responsável pelo recebimento do objeto, juntamente com a solicitação da Contratante. 
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§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente 

com o documento de cobrança, o comprovante de venda, demonstrativo de cálculo do valor 

final da operação, cópia da via do bilhete, além de prova de regularidade para com as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF, além da CNDT. 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§5° -Não haverá reajuste de preços durante o período contratado. 

Todavia, se durante o período contratual ocorrer aumento de preços no objeto do serviço 

contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a 

fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, devendo a comprovação ser 

feita pela apresentação ao Contratante, por parte da Contratada, da razão que autorizou o 

referido aumento. 

§6° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC/IBGE. 

§7° - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições 

de qualquer natureza. 

§8° - Decorridos 30 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos 

estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação 

dos seus créditos, o Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, 

ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento 

dos serviços efetivamente prestados e atestados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado somente nas hipóteses previstas nos incisos do art. 57, inciso II da 

Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 

8.666/93). 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento Programa 

2019 do Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

Unidade Orçamentária  -  _____________________ 

Projeto/Atividade   -  _____________________ 

Elemento de Despesa  - _____________________ 

Fonte de Recursos   - _____________________ 

 

CLAUSULA SEXTA – GARANTIA E PRAZOS 

 

O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, e artigo 

15, § 8º da Lei 8.666/93; 

 

Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis 

contados da assinatura do contrato. 
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Os equipamentos e softwares deverão ser ofertados com 36 (trinta e seis) meses de 

garantia, a contar do prazo de entrega dos mesmos, sendo realizada diretamente pelo 

fabricante ou por revenda devidamente autorizada, comprovada por correspondência emitida 

pelo próprio fabricante.   

 

Eventuais defeitos nos equipamentos e softwares fornecidos deverão ser prontamente 

corrigidos, providenciando sua substituição, no prazo de até 02 (dois) dias corridos, 

improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 

inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

Cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em especial no que se refere à 

implantação,operação e níveis de serviço. 

 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou 

no Distrito Federal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as 

obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL. 

 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7(sete) dias por 

semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de 

interrupções programadas. 

 

Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento do 

serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por 

semana, disponibilizando à CONTRATANTE, e/ou a quem esta designar, um atendimento 

diferenciado por meio de consultoria especializada, disponível em horário comercial, 

excluindo a disponibilização de central de atendimento no estilo “Call Center”. 

 

Credenciar por escrito, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de decisão 

para representara CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da 

execução dos serviços objeto deste Termo deReferência. 

 

O preposto deverá ser credenciado no prazo máximo de 24 horas úteis após a assinatura do 

contrato. 

 

No momento do afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a 

CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de 

comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil. 

 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE por intermédio de consultor designado para acompanhamento do contrato nos 

seguintes prazos: até 24 (vinte e quatro) horas corridas a contar de sua solicitação. 
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Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz. 

 

Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do 

Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

 

Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 

 

Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se 

refiram a CONTRATADA, independente de solicitação. 

 

Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

 

Caso a CONTRATADA venha a disponibilizar nova tecnologia de funcionamento para o Serviço 

Móvel Pessoal (SMP), a CONTRATANTE poderá solicitar a migração, sem ônus, para essa 

tecnologia, desde que os aparelhos fornecidos tenham suporte para a mesma. Caso contrário, 

essa nova tecnologia deverá ser fornecida para os incrementos de novos acessos e nas trocas 

de aparelhos previstas no presente Termo de Referência. 

Apresentar mensalmente e de forma gratuita, a critério da CONTRATANTE, juntamente com a 

Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados de voz, em papel e/ou em arquivo 

eletrônico compatível com Microsoft Office Excel ou OpenOfficeCalc e, sob demanda, em 

arquivo de texto no formato TXT, incluindo detalhes das chamadas (número chamado e 

chamador, duração, data e hora da chamada, outros) e valor do serviço, que deverá conter 

todos os tributos e encargos, conforme preços contratados no processo licitatório. 

 

As faturas devem apresentar o detalhamento das chamadas por ramal ou linha, com quebra 

de página, ou seja, o início do detalhamento de um novo ramal ou linha deve ser feito 

sempre em uma nova página. 

 

O detalhamento da utilização do serviço de dados do ciclo de faturamento fechado também 

poderá ser solicitado à CONTRATADA esporadicamente, que enviará arquivo em até 03 (três) 

dias úteis, em formato eletrônico compatível com o descrito neste Termo de Referência. 

 

Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela 

CONTRATANTE,para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados, tais 

como manutenção, configuração, entreoutras. 

 

Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário 

ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas 

cabíveis. 

 

Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

da licitação oriunda deste Termo de Referência. 

 

Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, 

sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de 

funcionamento do serviço. 
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Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo 

do objeto contratado, a CONTRATADA repassará as informações técnicas com a devida 

análise fundamentada que comprovem o fato para a CONTRATANTE, sem qualquer ônus para 

a mesma. 

 

Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não seja em absoluto 

cumprimento ao contrato em questão. 

 

Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta 

contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo 

de telecomunicações. 

 

A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de serviços da 

CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras 

providências nas demais esferas. 

 

A CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso com declaração de manutenção de 

sigilo e respeito às normas de segurança vigentes no órgão ou entidade em razão do trabalho 

vinculado ao contrato assinado. Pela mesma razão a CONTRATADA deverá providenciar o 

termo de ciência da declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas vigentes no 

órgão ou entidade, a ser assinado por todos os empregados da CONTRATADA diretamente 

envolvidos na contratação. 

 

A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na 

forma do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 

contrato. 

 

A entrega dos aparelhos deverá ser realizada pela CONTRATADA na Área Local em que será 

prestado o serviço, nos endereços vinculados aos CNPJ da CONTRATANTE que serão 

indicados no momento da assinatura do contrato. 

 

Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como 

zelar pela integridade da comunicação. 

 

Possibilitar à CONTRATANTE, na condição de assinante viajante, receber a prestação do 

serviço SMP e caixa postal (correio de voz), em redes de outras operadoras de serviço sem 

custo adicional. 

 

Providenciar o serviço referente a bloqueio de linhas móveis quando solicitado pela 

CONTRATANTE. A CONTRATADA não poderá cobrar por ligações e/ou serviços a partir da 

referida solicitação de bloqueio. Tal cobrança apenas poderá ocorrer quando da solicitação de 

desbloqueio pela CONTRATANTE e o restabelecimento completo da prestação do serviço pela 

CONTRATADA. Aplica-se neste caso, a regulamentação da ANATEL referente ao prazo de 

suspensão dos serviços. 

 

O bloqueio dos dispositivos móveis somente poderá ser executado por solicitação de 

representante credenciado da CONTRATANTE. 
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Providenciar, no prazo máximo de 48 horas, o serviço de troca de número e/ou troca de chip, 

sem qualquer ônus extra para a CONTRATANTE. 

 

Manter em funcionamento contínuo todos os acessos SMP e caixa postal (correio de voz). 

 

No caso de identificação de clonagem, providenciar em até 2 (dois) dias úteis a reparação, de 

forma que não haja interrupção dos serviços, devendo permanecer o mesmo número do chip 

substituído. 

 

Atender as solicitações de serviços de habilitação, troca de número, entrega de aparelhos ou 

qualquer outro tipo de serviço eventualmente solicitado, somente por Preposto designado.  

 

A CONTRATADA deverá permitir o bloqueio prévio do uso dos serviços de dados em 

deslocamento internacional, chamadas para códigos de acesso 0300, 0500, 0900 e similares, 

auxílio à lista (102), Hora Certa (130) e similares, serviços recebidos a cobrar (chamadas, 

SMS), salas de jogos e de bate-papos, sorteios e eventos via SMS e MMS, utilização avulsa 

de serviços de dados por meio dos terminais que não tenham assinatura de dados contratada 

e quaisquer serviços tarifados não cobertos pelo contrato. 

 

A entrega dos aparelhos e as habilitações das linhas deverão ser realizadas conforme 

demanda daCONTRATANTE, mediante Ordem de Serviço (OS) ou documento eletrônico. A 

entrega e habilitação incluindo a verificação de que os aparelhos constam da lista 

previamente aprovada, deverão ser efetivadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a 

contar da solicitação da CONTRATANTE. 

 

Os aparelhos móveis serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de comodato, 

observando-se que não será objeto de pagamento, a título de habilitação, qualquer taxa de 

serviço para a ativação dos aparelhos. 

 

Os aparelhos móveis deverão ser entregues à CONTRATANTE de acordo com os prazos de 

habilitação definidos deste Termo de Referência, incluindo todos os acessórios necessários à 

plena utilização dos serviços contratados, tais como carregador de bateria, cabos de dados, 

manual do usuário etc. 

 

Constatada divergência com a especificação técnica exigida ou qualquer defeito de operação, 

os respectivos aparelhos serão recusados, ficando a CONTRATADA obrigada a apresentar 

novo modelo, observado o prazo previstopara a entrega dos aparelhos. 

 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular 

no que se refere aos níveis de serviço e sanções administrativas. 

 

Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas 

dependências que receberão as instalações do serviço contratado, para execução dos serviços 

referentes ao objeto contratado, após o devido cadastramento dos referidos empregados pela 

CONTRATANTE. 

 

Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a 

ser solicitados pelo consultor designado pela CONTRATADA. 
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Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de manutenção de 

sigilo e respeito às normas de segurança e no Termo de Ciência da Declaração de 

manutenção de sigilo. 

 

Acompanhar a prestação dos serviços e execução do contrato por meio de servidores 

especialmente designados para atuar como Fiscais do Contrato e realizar a gestão contratual 

atravésdo servidor designado como Gestor do Contrato, que aplicará as sanções 

administrativas quando cabíveis, assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o 

contraditório. 

 

Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor 

do Contrato, que de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 67 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

 

Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, e no caso de 

cobrança indevida, a CONTRATANTE poderá glosar os valores que considerados em desacordo 

com o contrato. Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos 

para questionar os valores glosados, sob pena de ter-se por aceita a glosa. 

 

A CONTRATANTE se obriga a emitir Ordem de Serviço para recebimento de, no mínimo 75% 

(setenta e cinco por cento) dos itens que envolvam o comodato de equipamentos, no prazo 

máximo de 120(cento e vinte) dias. Caso não sejam emitidas as Ordens de Serviço que 

atinjam 75% da quantidade estipulada em contrato, a CONTRATADA poderá providenciar a 

entrega dos itens restantes e seu posterior faturamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 

8.666/93) 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 

pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 

previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da 

garantia prestada: 

I -advertência; 

II -multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento), sobre o 

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no serviço; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo; 

IV -suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93) 

 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na forma do art. 79 da 

mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do 

art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida 
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dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2ºdo 

art. 79 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 

55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93) 

 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 

logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 

da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93) 

 

O presente Contrato fundamenta-se: 

I -nos termos do Pregão nº XX/2019/PMNSS/NS SOCORRO que, 

simultaneamente: 

 constam do Processo Administrativo que o originou; 

 não contrariem o interesse público; 

II -nas demais determinações da Lei 8.666/93; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV -supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 

necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, 

na ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93) 

 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 

65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 

§1º da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo 

com o art. 65, §2º, II da lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 

67, Lei n° 8.666/93). 

 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, fica designado o servidor 

_________________, lotado na ______________________, para acompanhar e fiscalizar 

execução do presente Contrato. 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade 

da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 

para garantir a qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei n° 

8.666/93) 

 

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, I, a e b da Lei nº. 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº. 8.666/93) 

 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 

execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença 

de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Nossa Senhora do Socorro/SE, _______ de ______de2019. 

 

 

 

CONTRATANTECONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

I - ___________________________________________ 

II - ___________________________________________ 

 

 


